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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024 

 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 004/2024) 
Seqüência do Apostilamento = 052/2024 

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 

À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

75.390.104/0001-59. 
CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site https://www.gov.br/anp/pt-

br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas com a Média dos Preços praticados 

nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta consulta será 

realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances do Pregão 

Eletrônico, para chegar ao valor pago por litro de combustível. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2024, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 14.133, de 01/04/21, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 

de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 
Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no Art. 136, inciso I, da Lei 14.133/21. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/08/2024 a 15/08/2024. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Londrina 

Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 

Cornélio 
Procópio 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná Região 

Londrina 

VALOR MÉDIO 
OBTIDO PARA 

CÁLCULO 

BASE 

Percentual de 
desconto contratado 

% 

Valor do litro de 
combustível pago 

ao Fornecedor 

Gasolina R$ 6,12 * * R$ 6,03 R$ 6,07 0,10 % R$ 6,06 

Etanol R$ 4,09 * * R$ 3,88 R$ 3,98 0,10 % R$ 3,97 

Óleo Diesel 

S-10 

R$ 6,01 * * * R$ 6,06 0,10 % R$ 6,05 

Óleo Diesel 

S-500 

R$ 5,87 * R$ 5,82 R$ 5,75 R$ 5,81 0,10 % R$ 5,80 

*Informamos que o valor médio da Gasolina, Etanol e Óleo Diesel S-10 para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR 

PREÇO NOTA PARANÁ, o valor médio do Óleo Diesel S-10 para a cidade de Londrina, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ e na última tabela ANP disponibilizada, não há valores médios para a cidade de Cornélio Procópio, pois a localidade foi suprimida do 

Levantamento de Preços de Combustíveis (LPC). 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e seus reajustes não modificados por este Instrumento. 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
Rancho Alegre - PR, 31 de julho de 2024. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 

CONTRATADA 
 

 

  
 

Evaldo Alves Damaceno 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Adailton Cesar Pereira dos Santos 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 010 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 036/2023). 
Sequência do Apostilamento = 053/2024 

DÉCIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 061/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E EDINEIA 
C SOTH COMÉRCIO DE GÁS ÚRAI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À 

RUA RIO DE JANEIRO, N° 1.315, CENTRO, NA CIDADE DE URAÍ - PR, INSCRITA NO CNPJ SOB 

O Nº.  44.639.066/0001-00. 
CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 061/2023 do Município de Rancho Alegre; 
- Os valores do  gás de cozinha será reajustado a cada 30 dias, conforme critérios a seguir: média do preço do gás de cozinha praticado no Município (média de 

no mínimo 03 fornecedores), Média do Preço da ANP - Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Bicombustível  na região de Londrina e Cornélio Procópio 

(quando houver) e Site menor Preço - Região de Cornélio Procópio e  aplicação do percentual de desconto, obtido na licitação, desconto apurados foi de 1,00 
%, onde esta consulta será realizada mensalmente, para chegar ao valor pago pelo Botijão de Gás GLP- para cozinha – p13kg. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 061/2023, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preço, decorrente de variação do Valor Médio do Botijão de Gás GLP- para cozinha 

– p13kg, praticado no Município de Rancho Alegre  - Paraná,  Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio e Londrina – Paraná e Site menor Preço - Região 
de Cornélio Procópio, aplicação do porcentual de desconto apurado – 1,00 %. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor do botijão de gás após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/08/2024 a 31/08/2024. 

Produto Valor Médio 
Rancho Alegre 

- PR 

Valor Médio 
ANP - 

Londrina - PR 

Valor Médio 
ANP - 

Cornélio 

Procópio - PR 

Menor Preço 
Nota Paraná - 

Cornélio 

Procópio - PR 

Valor Médio 
Obtido 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do gás de 
cozinha p13kg 

Botijão de Gás 
GLP- para 

cozinha – 

p13kg 

R$ 113,33 R$ 103,74 * * R$ 108,53 1,00 % R$ 107,44 

 

*Informamos que o valor médio do gás GLP para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA PARANÁ e 

na última tabela ANP disponibilizada, não há valores médios para a cidade de Cornélio Procópio, pois a localidade foi suprimida do Levantamento 

de Preços de Combustíveis (LPC). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 
 

Rancho Alegre – PR, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Edineia Camargo Soth 

Edineia C Soth Comércio De Gás Úrai 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 
 

                  Ana Paula Moreira da Silva                                           

Fiscal da Ata de Registro De Preços 

 Jaqueline Mayara Biadola de Sousa de Pauli 

Gestor (a) da Ata de Registro De Preços 
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EDITAL SAS  018/2024 

 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA 

TRABALHO E AVANÇO SOCIAL” 

A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para comparecer 

nesta Secretaria no dia   02  de agosto  de  2024 às 07:30 horas, para o desenvolvimento das atividades práticas 

descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente 

que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria 

de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade 

ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos 

beneficiários. 

 

N° 
NOME 

ESTADO 

CIVIL 
CPF 

DATA DE 

NASCIMENTO 
FUNÇÃO 

1 

DEBORA APARECIDA 

BRAZ   
CASADA  069.923.659-24 07/11/1985 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 01 de AGOSTO de 2024. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS AVALIAÇÕES ADMISSIONAIS 

 
 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as disposições do Edital de Concurso Público nº 001/2022:  

CONVOCA: 

 

O candidato abaixo relacionado, que apresentou a documentação exigida pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

nº 012/2024, dentro do prazo legal, realizou o exame psicológico, sendo declarado aprovado, para realizar a AVALIAÇÃO 

MÉDICA ADMISSIONAL, no seguinte local, dia e horário, como segue: 

 

AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL: 

Dia: -06/08/2024 – Horário: 09h00  – Local: Clínica Central Vida, Assistencial e Ocupacional, Avenida Alberto Carazzai nº 1543, 

centro, Cornélio Procópio-PR. (próximo a UTFPR). 

 

  Para a Avaliação Médica, o candidato(a) deverá comparecer munido de documento de identificação com foto, 

número do CPF e apresentar, conforme a exigência do cargo, os exames médicos complementares sob sua responsabilidade, 

para a apreciação do médico do trabalho. Outros exames complementares poderão solicitados a critério médico.   

 

Classif. Inscrição Candidato Cargo 

26º 20053 WAGNER BENETOLI MOTORISTA 

*  Candidato(a) autodeclarado(a) afrodescente; 

**  Candidato(a) autodeclarado(a) PNE (PcD). 

 

Fica disponível ao candidato, para o esclarecimento de dúvidas, o telefone (43) 3540-1311, Ramal 205, 
no horário das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira. 
 

Rancho Alegre-PR, 01 de Agosto de 2024.  

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA  

Prefeito  
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EXTRATO DE CONTRATO N° 070/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2024 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da empresa LUCIANA MENDES KRAUSE inscrita 

no CNPJ sob o Nº 46.581.493/0001-00, para a locação de salão de eventos para a realização de festividades, reuniões, conferencias e demais eventos de 

acordo as demandas das secretarias do município de Rancho Alegre – PR, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e LUCIANA MENDES 

KRAUSE, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 

sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

CONTRATADO: LUCIANA MENDES KRAUSE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.581.493/0001-00, sediada na Rua Minas Gerais, nº 234, Centro, Rancho 

Alegre – PR, CEP 86.290-000, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por LUCIANA MENDES KRAUSE, brasileira, empresária, 

portador da Cédula de identidade RG nº 5.979.683-3/SESP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 260.640.888-85, residente e domiciliada a Rua Minas Gerais, nº 

236, na cidade de Rancho Alegre – PR, CEP 86.290-000. 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Rancho Alegre – PR. 

OBJETO: a Contratação direta por Inexigibilidade de Licitação da empresa LUCIANA MENDES KRAUSE inscrita no CNPJ sob o Nº 46.581.493/0001-

00, para a locação de salão de eventos para a realização de festividades, reuniões, conferencias e demais eventos de acordo as demandas das secretarias 

do município de Rancho Alegre – PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Locação de meio salão  20 HR R$ 250,00 R$ 5.000,00 

02 Locação de meio salão, com espaço de recreação para crianças. 60 HR R$ 350,00 R$ 21.000,00 

03 Locação de todo salão 50 HR R$ 350,00 R$ 17.500,00 

04 Locação de todo salão, com espaço de recreação para crianças. 40 HR R$ 450,00 R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 61.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 61.500,00 (sessenta e um mil quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

04.122.0003-2007 – 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (690 – 000) (700 – 511) 

20.606.0008-2014 – 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1630 – 000) 
20.608.0008-2015 – 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (1750 – 000) 

10.301.0005-2024 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2470 – 303) 

10.301.0005-2025 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (2680 – 303) 

12.361.0004-2031 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3210 – 103) (3220 – 104) 

12.365.0004-2032 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3390 – 103) (3400 – 104) (51002 – 107) 

12.361.0004-2038 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3750 – 103) (3760 – 104) 
13.392.0004-2039 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3880 – 000) 

13.392.0004-2040 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (3920 – 000) (3930 – 504) 

08.244.0009-2043 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4040 – 000) 
08.244.0009-2046 - 3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (4130 – 000) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2024 até 31/12/2024, 5 (cinco) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 31 de julho de 2024. 

 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre    

 CONTRATANTE 

 Luciana Mendes Krause 

LUCIANA MENDES KRAUSE 
CONTRATADO 

 

 

Ana Paula Moreira da Silva 

 FISCAL DO CONTRATO 

 Jaqueline Mayara Biadola de Souza de Pauli 

GESTOR DO CONTRATO 
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